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LEI N° 7.353, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
Proj. de Lei n• 58123- Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobra a abertura da Crédito Adicional 
Espacial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

02 
0214 
02 14 02 
13.392.0019.2666.0000 
1647 4.4.90.51.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
TEATRO 
OBRAS E INSTALAÇÚES 
FONTE DE RECURSO 01 TESOURO 

APLICAÇÃO 110 000 GERAL 

Total.. ............................................................... R$ 

178.000,00 

178.000,00 

Art. 2° · Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: · 

02 

02 14 
02 14 03 
13.392.0019.2704.0000 
1431 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE EVENTOS 
DIFUSAO CULTURAL· DEMOCR. DA CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURS001 TESOURO 
APLICAÇÃO 110 000 GERAL 

Total... .............................................................................................. R$ 

178.000,00 

178.000,00 

Art. 3°- Ficam alterados os anexos 111, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal n° 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o an o liA da Lei Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Le· unicipal .119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas n artig e 2" desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de m · 

IDO FERNANDES 
ito Mu.-cip;al 

Centro • Assis - SP 


